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Como a gente sempre quis! 

LEI Nº. 3.006 DE 07 DE MAIO DE 2010 

"Autoriza o Executivo Municipal a celebrar 
convênio com o Estado de São Paulo, através 
da Secretaria da Segurança Pública, para o fim 
que especifica e da outras providências". 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 

convênios e respectivos termos aditivos, objetivando promover, com a participação administrativa e 

financeira do Município, a construção, ampliação ou reforma dos prédios das unidades ooliciais do 

Municioio. 

Art. 2°. - As condicões de execucões serão estabeiecidas nos convênios a 

serem celebrados entre o Estado e o Municioio. 

Art. 3°. - As desoesas decorrentes da execucão da oresente Lei correrão oor 

conta recursos contemolados nas dotacões orcamentárias oróorias ou através de abertura de créditos 

adicionais. aue o Executivo Municioai fica autorizado a abrir. devendo ser. neste caso. consianados nos 

orcamentos futuros. recursos em dotacões oróorias cara a mesma finalidade. 

Art 4°. - Esta Lei entrará em viaor na data de sua oubiicacão. revoaadas as 

disoosicões em contrário. 

R.ea;strado no livro de leis. 
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-se e Comunioue-se. 

Prefeitura Municioai de Uchoa. 07 de Maio de 2 010. 

íV-~ (___ -

,:zf-=±±&LA-r:-:u=o=10 M-A-RTÍNS 
';,-C-IOrtiS::: S:::ITO MI INl~IPll.l 

em seguida oflicado de acordo com o artigo 50, §1º da Lei Orgânica 
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